
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 028/2018, 

DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

Autoriza o Município locar imóvel residencial para o 

uso de Policiais Militares. 

 

 

 

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá - RS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município/90 e 

alterações, remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de 

Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Município de Ibirubá locar imóvel residencial para uso dos 

Policiais Militares lotados no 2º CIA da Polícia Militar de Ibirubá, pelo prazo de 12 meses, 

podendo ser prorrogado. 

 

Art. 2º É condição imprescindível, para o pagamento do aluguel, a utilização 

do imóvel exclusivamente pelos Policiais Militares lotados em Ibirubá oriundos de outros 

municípios. 

 

Art. 3º As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Atividade 2109; Elemento 33903600000000. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE IBIRUBÁ, EM 20 DE 

AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  ABEL GRAVE, 

      Prefeito de Ibirubá. 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 028/2018, 

DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Autoriza o Município locar imóvel residencial para o uso de Policiais 

Militares. 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO:  REGIME DE URGÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO:   Lei Orgânica do Município/90, artigo 68, inciso I. 

    

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

    

Encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal nº 

028/2018, para o qual pedimos apreciação em REGIME DE URGÊNCIA. 

    

O Projeto de Lei nº 028/2018, prevê a possibilidade de pagamento de 

Locação de imóvel, para o uso dos Policiais Militares lotados no 2º CIA da Polícia Militar de 

Ibirubá, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado. 

 

Segue em anexo, o ofício nº 101/2ª CIA PM Ibirubá/2018, solicitando o 

apoio da municipalidade para a manutenção da locação de imóvel residencial, para o abrigo 

de Policiais Militares oriundos de outros municípios. 

 

Ademais, é inegável e de conhecimento notório, a importância do 

trabalho desempenhado pela Brigada Militar em prol da segurança pública, mesmo estando 

com efetivo de profissionais aquém a quantidade realmente necessária. 

 

Sendo o que temos para o momento, subscrevemo-nos, renovando 

elevados protestos de estima e distinta consideração, contando com a aprovação do presente 

Projeto. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

     ABEL GRAVE, 

                         Prefeito de Ibirubá-RS. 

 

EXMO Sr. 

VEREADOR VAGNER OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

IBIRUBÁ-RS. 
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